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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 056/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023. 
 

 O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI, Pessoa Jurídica de direito Público interno, com sede na Rua 
Presidente Médici, nº 470 – Bairro Planalto – Município de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, Inscrito 
no CNPJ sob nº 03.648.532/0001-28, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor Sr. Adair 
José Alves Moreira, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Presidente Médici, n° 174, Bairro 
Bela Vista em Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, portador da C.I. RG. Nº 0928786-8 e CPF/MF n.º 
604.418.441-20, doravante denominada “PREFEITURA DE ALTO PARAGUAI MT”, neste ato designado 
CONTRATANTE, regido pela Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, subsidiariamente à Lei nº 8.666/93 (e 
suas alterações posteriores), Decreto Federal 3.555 de 08 de Agosto de 2000, que regulamenta o Pregão 
e Decreto Municipal nº 1759/2020, Decreto 1452/2018 e Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006 que Institui o Estatuto Nacional da ME da EPP e subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 
21/06/1993 e das demais normas legais aplicáveis, RESOLVE registrar preços da empresa PIETRA 
ODONTO IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob nº 28.877.319/0001-19, com sede na 
Rua Gastão Vieira, Nº 453, Bairro Santa Felícia, São Carlos- SP  - CEP: 13.562-410 , Telefone n° (16) 
3373-7790, visando o possível fornecimento do Objeto, conforme especificações e condições constantes 
no Edital e seu Anexos, no Termo de Referência e na Proposta de Preços, independentemente de 
transcrição, constituindo se está Ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 
legislação conformidade com as disposições a seguir. 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o PREÇO UNITÁRIO obtido na licitação 
PREGAO ELETRÔNICO 008/2023; enquanto o objeto MEDIATO será contratação da empresa PIETRA 
ODONTO IMPORTAÇÕES E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 28.877.319/0001-19 visando o fornecimento 
do produto constante do aludido Anexo I que acompanhou o Edital da citada licitação e a proposta de 
preços que ora o integra. 
 
1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da 
licitação são estimadas. 
 
1.2.1. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, § 2, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93, podendo a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT adquirir quantidade inferior ao estimado, 
sem necessidade de anuência da signatária da ARP. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS – ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 
2.1 O preço registrado as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) são as que 
seguem: 
 
 

Seq. Descrição do Serviço  Marca Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total 

 
  1 

AMALGAMADOR 
ODONTOLOGICO: TIPO 
CAPSULA MODO DE 
OPERAÇÃO: DIGITAL. 

 
Kondentech- 

       
     UN 

 
  01 

  
  R$ 498,0000 

 
 R$ 498,00 
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  51 

ULTRASSOM 
ODONTOLOGICO JATO 
DE BICARBONATO 
INTEGRADO: POSSUI 
CANETA E TRANSDUTOR 
ULTRASSOM 
AUTOCLAVÁVEL 

 
 
 
Kondentech- 

 
 
 
    UN 

 
 
 
  01 

 
 
 
R$ 1.390,0000 

 
 
 
R$ 1.390,00 

 
VALOR GLOBAL R$ 1.888,00 (UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E OITO MIL REAIS). 
 
2.2 Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto 
n°7.892/2013. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Regularmente convocado para retirar no setor de licitações e contratos e assinar está Ata de Registro 
de Preços, o fornecedor cumprirá fazê-lo no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, prorrogáveis por uma 
única vez, se houver justificativa aceita pela Prefeitura, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. O registro de preços constante nesta Ata firmada entre a Prefeitura e a empresa que apresentou a 
proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 12 
(doze) meses contados a partir da assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 
 
4.2. Durante o prazo de validade da ARP, a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - MT não ficará 
obrigada a adquirir os produtos exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar 
oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, 
nos termos da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa 
signatária do SRP. 
 
4.3. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas 
as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer 
de suas cláusulas. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 

5.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante no MAPA 
COMPARATIVO, conforme cláusula segunda desta ARP. 
 

CLÁUSULA SEXTA - MODO DE RECEBIMENTO 
 

6.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ao Responsável da Secretaria requisitante 
que verificará e confrontará qualidade do produto fornecido com o especificado no Termo de Referência. 
 
6.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a conferência dos produtos. 
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6.3. Em se verificando vícios ou defeitos nos produtos, o fornecedor será informado para corrigi-lo 
imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo. 
 
6.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na entrega dos produtos será realizada pelo 
Gestor da ARP. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1.1 Entregar os produtos durante o expediente normal, nos dias úteis; 

7.1.2 Atender às solicitações no prazo estipulado. 

7.1.3Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária exigidas no edital de licitação respectivo. 
 
7.1.4 Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante legal da 
Prefeitura qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 
 
7.1.5 Responder às notificações no prazo estabelecido. 
 
7.1.6 Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no Termo de 
Referência. 
 
7.1.7 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência do Município de Alto Paraguai. 
 
7.1.8 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem 
qualquer ônus para o Município de Alto Paraguai. 
 
7.1.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo; 
 
7.1.10 É de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa de seu produto atenda as condições 
exigidas. 
 
7.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

7.2.1 O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.2.2 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

7.2.3Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato. 

7.2.4Verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais antes do pagamento. 
 
7.2.5 Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução e 
no recebimento dos serviços. 
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7.2.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os Materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo fornecedor. 
 
7.2.7 Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitadas relativamente ao objeto deste Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pela 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT, quando: 
 
a) O fornecedor não dispuser a substituir os materiais que vierem a apresentar defeitos de qualidade; 
b) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Instrumento; 
 
c) O fornecedor, na execução da ARP, incorrer numa das hipóteses enumeradas no artigo 77, 78, 79, da 
Lei n. 8.666/93; 
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos; 
e) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
f) Tiver presentes razões de interesse público. 
 
9.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas asseguradas o contraditório, 
será comunicado ao fornecedor e publicado na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão efetuados à adjudicatária até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente, 
após a entrega do objeto deste certame, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada 
pelo responsável do recebimento dos produtos, cumpridas todas as exigências do edital e da ata de 
registro de preços; 
 
10.1.1. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá juros moratórios, à razão de 
0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia de atraso, calculados em relação ao atraso verificado. 
 
10.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização; 
 
10.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI não efetuará pagamento de título descontado 
ou por meio de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de “factoring”; 
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10.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI efetuará o pagamento por meio de cheque 
nominal ou transferência bancária (CONTA BANCARIA PESSOA JURIDICA). 
 
10.5. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI - MT, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.648.532/0001-28. As despesas bancárias decorrentes de transferência de 
valores para outras praças serão de responsabilidade da CONTRATADA; 
 
10.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da CONTRATADA; 
 
10.7. O pagamento efetuado a contratada não o isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento dos produtos, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos materiais 
oferecidos; 
 
10.8. Toda Nota Fiscal deverá ser entregue em duas vias; 
 
10.9. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 
sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, enfim todas as despesas necessárias ao 
fornecimento do objeto desta licitação; 
 
10.10. A Prefeitura efetuará a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, quando 
for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos desta ARP sujeita a licitante 
vencedora a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
incidentes sobre o valor Adjudicado, na forma seguinte: 
11.1.1. Quanto às obrigações de entrega e solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos: 
 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do valor da requisição; 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento) do valor da 
requisição, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso. 
 
11.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante 
vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
 
11.3. Se a adjudicatária recusar-se a assinar a ARP injustificadamente ou entregar os produtos sem 
apresentar situação regular no ato da assinatura do mesmo, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: 
 
11.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
 
11.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Alto Paraguai/MT, por prazo de até 05 (cinco) anos; e 
11.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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11.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com esta Prefeitura pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 
 
11.5. A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de  
 
05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente  
 
para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança 
judicial da multa; 
 
11.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
 
11.7 Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que está possuir com  
 
esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 
em Dívida Ativa e execução pela Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT; 
 
11.8 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da citação 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la 
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 
12.1 O valor acordado será irreajustável no período. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
 
13.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, independentemente de transcrição, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
 
a) Edital de Pregão Eletrônico nº 008/2023 e Termo de Referência; 
b) Ata da Sessão Pública; 
c) Proposta de Preços do fornecedor e/ou recomposição de preços, caso houver. 
d) Nota de Empenho 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

 
14.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos á presente ARP, a seguir 
especificados: 
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a) modificá-la unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do 

artigo 65 da Lei nº 8.666 de 21.06.93, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
b) Extingui-la, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93; 
c) Aplicação das sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da ARP; 
 
d) Fiscalização da execução do ajuste. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

15.1. A despesa decorrente da presente Ata de Registro de Preços, correrão por conta das dotações 
orçamentárias: 
 
 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Reduzido: 709 - 10.301.0007.2053.4.4.90.52.1.500.1002000.  

Reduzido: 710 - 10.301.0007.2053.4.4.90.52.1.600.0000000.  

Reduzido: 711 - 10.301.0007.2053.4.4.90.52.1.621.0000000. 

 

 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora 
avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de publicação na 
Imprensa Diário Oficial de Contas (DOC) e no Diário oficial dos municípios do Estado de Mato Grosso 
(AMM) em conformidade com o disposto no art. 20 do Decreto nº 3.555/2000.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 
18.1. Fica eleito o Foro de Diamantino/MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução 
desta Ata de Registro de Preços. 
 
18.2 E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam o presente ARP em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93.         
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 Alto Paraguai/MT, 25 de Abril de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 

  
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI – MT. 
ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 

  RG. Nº 0928786-8  
CPF/MF n.º 604.418.441-20 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PIETRA ODONTO IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA LTDA 
                                                              CNPJ: 28.877.319/0001-19 

VERA APARECIDA TREVISANO KONDOR 
CPF: 214.561.298-05 

CONTATO: (43) 3552-7897 
EMAIL : pietralicitacoes@gmail.com 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
CRISTINA DE S . A. OLIVEIRA 
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JOSIANE C. L. RÉGIS 
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